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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Cris Samorini, a presente  

 

INDICAÇÃO 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, adote as providências 

necessárias para notificar o proprietário responsável pela estrutura instalada em área 

pública, visando à retirada do parklet localizado na Av. Ranulpho Barbosa dos Santos, nº 640, 

próximo ao Bar 426, no bairro Jardim Camburi, Vitória-ES. 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se a presente solicitação em razão de o estabelecimento que utilizava o parklet ter 

encerrado suas atividades, fazendo com que a estrutura deixasse de cumprir sua finalidade 

original de promover a convivência e o uso qualificado do espaço público. 

 

Atualmente, o local encontra-se sem utilização adequada e tem sido frequentemente 

utilizado para o descarte irregular de lixo e outros resíduos, causando acúmulo de sujeira, 

proliferação de insetos e degradação do ambiente urbano. Tal situação tem gerado 

transtornos aos moradores, comerciantes e pedestres que circulam pela região, além de 

comprometer a limpeza, a segurança e a organização do espaço público. 

 

Dessa forma, a retirada do parklet mostra-se necessária para restabelecer as condições 

adequadas de uso da via, contribuir para a manutenção da limpeza urbana e prevenir a 

continuidade do descarte irregular de resíduos no local. 

 

Na certeza de contar com a compreensão, aproveito o ensejo para renovar protestos de 

elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
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Vitória, 08 de junho de 2026. 

Mauricio Leite  
Vereador – PRD 
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ANEXO 
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